
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº    /2025 

 

 

Dispõe sobre a concessão do Título de Emérito Comunitário ao 

Ilustríssimo Senhor José Rodrigues Reche. 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Emérito Comunitário ao 

Ilustríssimo Senhor José Rodrigues Reche, pela vocação em benefício alheio, pela 

disponibilidade de seu tempo, através de ações de elevado grau de altruísmo e de amor 

ao próximo. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

S/S., 30 de dezembro de 2025 

 
FERNANDO DINI  

Vereador - PP 
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JUSTIFICATIVA: 

 

José Rodrigues Reche nasceu em 23 de abril de 1937. 

Casou-se em 1961 com Aparecida Penha Rodrigues e teve os filhos Denise, 

José e Everton. 

 

Ainda em 1961, passou a residir na Vila Barcelona. Na 

época, a estrutura urbana do bairro ainda era precária. Na maioria das casas, 

a água vinha dos poços localizados no quintal, pois ainda não existia rede de 

água e esgoto. 

 

Com seu espírito de liderança, José Rodrigues Reche 

sempre teve forte vínculo com o bairro Barcelona, onde se engajou 

ativamente em ações de apoio às famílias locais. Destacou-se, ainda, por sua 

mobilização junto à comunidade na luta por melhorias sanitárias, 

especialmente pela implantação de abastecimento de água e coleta de esgoto 

no bairro, por meio de poço comunitário, em articulação com lideranças 

locais, notadamente durante o primeiro mandato do prefeito Armando 

Pannunzio. 

 

Industriário, trabalhou no setor de tecelagem por muitos 

anos e chegou a ser diretor e membro do conselho fiscal do sindicato de 

Fiação e Tecelagem, exercendo papel relevante na representação dos 

trabalhadores e na defesa de melhores condições de trabalho, demonstrando 

compromisso com a justiça social e com a valorização da categoria. 

Aposentou-se em 1977. Sua participação na vida pública também se 

intensificou quando foi candidato ao cargo de vereador no município de 

Sorocaba, em 1980, reafirmando seu interesse e envolvimento com as 

questões políticas e sociais da cidade. 

 

Católico, sempre foi atuante na comunidade da Igreja São 

Pedro, da Paróquia São Francisco de Assis, contribuindo para iniciativas 

religiosas e sociais voltadas ao fortalecimento comunitário. 

 

No esporte e na organização social, exerceu a função de 

presidente e de tesoureiro do Barcelona Futebol Clube, período em 

participou de grandes conquistas para o clube, como a implantação do 

gramado do campo. Também participou, nos últimos anos, de inúmeras 

atividades esportivas e ações de caráter social em prol da população local, 

reforçando valores como solidariedade, participação coletiva e cidadania. 
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José Rodrigues Reche construiu, ao longo de sua vida, 

uma trajetória marcada pelo trabalho, pela atuação sindical, pelo 

engajamento comunitário e pela dedicação às causas sociais, deixando 

relevante contribuição para o desenvolvimento humano e social das 

comunidades das quais fez parte. 

 

Pelos motivos discorridos acima, peço aos nobres pares 

que aprovem a proposta honraria, em reconhecimento à pessoa, ao trabalho 

social e à contribuição irrefutável do Senhor José Rodrigues Reche à nossa 

comunidade. 

 

S/S., 30 de dezembro de 2025. 

 
FERNANDO DINI 

Vereador - PP 
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